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Relatório e Voto

coMtssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTTçA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 412021

RELATóRro

As pÍoposições vieram para análise desta Comissão

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Pitanga, cabe à Comissão de ConstituiÇão e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

Em análise das proposições apresentadas, veriflca-se que estas visam retirar as penalidades e
multas previstas no projeto, e, adequer aos anseios dos profissionais da área, em resposte âos
requerimentos feitos em Audiência Pública realizada

Desta forma, não se identifica vício de constitlcionalidade ou ilegalidade nas emendas

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal
no 95/98.

Sendo assim, opino pela APROVAÇÃO das emendas apresentadas.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 26 de Janeiro de 2022.

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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Trata-se das emendas 6 a 10 ao Projeto de Lei Complementar no 412021, apresentadas pelo
Vereador Antonio Adir de Lara (fls. 41-48).


